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ATA DE REALIZAÇÃO 

CONVITE Nº001/2022 

 
Aos Vinte e dois dias do mês de Agosto de 2022, às oito horas, na sede da Prefeitura Municipal 
de Bannach – PA, onde funciona a CPL, sito na Avenida Paraná nº27 – Centro – Bannach – PA, 
CEP: 68.388-000, onde se achava presente a Comissão Permanente de Licitação regularmente 
nomeada pela Portaria nº002/2022 – GPM-BA de (03.01.22), composta pelo presidente: Neemias 
Gama Fernandes, membro: Jocilene Tenório Fernandes e o senhor: Jose Felix da Silva, para 
conduzir o julgamento de habilitação e proposta, referente ao CONVITE nº001/2022, tendo como 

objeto: Contratação de Empresa Especializada para Construção do Refeitório (Escola Triunfo), na 
vila da Pista Branca, no Municipio de Bannnach – PA, Conforme Convênio nº217/2022 – SEDOP. 
O referido processo foi publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Bannach-Pa, no dia 08 de 
Agosto de 2022. No site oficial do município www.bannach.pa.gov.br, no dia 08 de Agosto de 
2022. E no portal do jurisdicionado, sito: www.tcm.pa.gov.br, no dia 08 de Agosto de 2022. 
Convidadas as empresas: S E SERVIÇOS DE CONSTRUTORA E PROJETOS EIRELI, CNPJ: 
35.204.997/0001-86; CONSTRUTORA CONSTRUMAQ EIRELI, CNPJ: 31.509.153/0001-92; W P 
DA SILVA EIRELI, CNPJ: 16.580.666/0001-04, através de protocolo realizado no dia 08 de Agosto 
de 2022.  No horário fixado pela comissão o senhor presidente declara aberta a sessão, recebe os 
credenciamentos e envelopes das empresas presente e faz constar que compareceu o sr. 
WALFRAN MARQUES DOS SANTOS, portador do CPF:004.780.255-30, representando a 
empresa: W P DA SILVA EIRELI, CNPJ: 16.580.666/0001-04; o sr. JARLLES NUNES 
CARVALHO, portador do CPF:051.929.991-46, representando a empresa: CONSTRUTORA 
CONSTRUMAQ EIRELI, CNPJ: 31.509.153/0001-92; O senhor EMANUEL PEREIRA DOS 
SANTOS, portador do CPF: 578.559.272-04, representando a empresa: S E SERVIÇOS DE 
CONSTRUTORA E PROJETOS EIRELI, CNPJ: 35.204.997/0001-86. Na sequência o senhor 
presidente cedeu à palavra ao senhor WALFRAN MARQUES DOS SANTOS, portador do 
CPF:004.780.255-30, representante da empresa: W P DA SILVA EIRELI, CNPJ: 16.580.666/0001-
04, para se pronunciar sobre o credenciamento, não fez uso da palavra. Cedeu a palavra ao 
senhor JARLLES NUNES CARVALHO, portador do CPF:051.929.991-46, representante da 
empresa: CONSTRUTORA CONSTRUMAQ EIRELI, CNPJ: 31.509.153/0001-92, para se 
pronunciar sobre o credenciamento, não fez uso da palavra. Cedeu à palavra ao senhor 
EMANUEL PEREIRA DOS SANTOS, portador do CPF: 578.559.272-04, representante da 
empresa: S E SERVIÇOS DE CONSTRUTORA E PROJETOS EIRELI, CNPJ: 35.204.997/0001-
86, para se pronunciar sobre o credenciamento, não fez uso da palavra. Na sequência a comissão 
decide por unanimidade pela aprovação do credenciamento das empresas: W P DA SILVA 
EIRELI, CNPJ: 16.580.666/0001-04; CONSTRUTORA CONSTRUMAQ EIRELI, CNPJ: 
31.509.153/0001-92; S E SERVIÇOS DE CONSTRUTORA E PROJETOS EIRELI, CNPJ: 
35.204.997/0001-86.  Na sequência o senhor presidente declara aberta a fase de analise dos 
documentos de habilitação cedeu à palavra ao senhor WALFRAN MARQUES DOS SANTOS, 
portador do CPF:004.780.255-30, representante da empresa: W P DA SILVA EIRELI, CNPJ: 
16.580.666/0001-04, para se pronunciar sobre a habilitação, não fez uso da palavra. Cedeu a 
palavra ao senhor JARLLES NUNES CARVALHO, portador do CPF:051.929.991-46, 
representante da empresa: CONSTRUTORA CONSTRUMAQ EIRELI, CNPJ: 31.509.153/0001-
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92, para se pronunciar sobre a habilitação, não fez uso da palavra. Cedeu à palavra ao senhor 
EMANUEL PEREIRA DOS SANTOS, portador do CPF: 578.559.272-04, representante da 
empresa: S E SERVIÇOS DE CONSTRUTORA E PROJETOS EIRELI, CNPJ: 35.204.997/0001-
86, para se pronunciar sobre a habilitação, não fez uso da palavra. Em seguida o senhor 
presidente faz constar que a empresa: CONSTRUTORA CONSTRUMAQ EIRELI, CNPJ: 
31.509.153/0001-92, apresentou a Certidão de Regularidade Federal vencida em 04/06/2022. 
Porém o representante da empresa fazendo uso da palavra, faz menção do item  12.3.1 do edital 
e solicita ao senhor presidente, caso seja vencedora desta licitação, seja cedido o prazo de 05 
(cinco) dias uteis para apresentação da mesma conforme prevê a LC 123/2006. Em seguida a 
comissão decide por unanimidade pela habilitação das empresas: W P DA SILVA EIRELI, CNPJ: 
16.580.666/0001-04; CONSTRUTORA CONSTRUMAQ EIRELI, CNPJ: 31.509.153/0001-92; S E 
SERVIÇOS DE CONSTRUTORA E PROJETOS EIRELI, CNPJ: 35.204.997/0001-86. Em seguida 
o senhor presidente declara aberta a fase de analise das propostas financeira, cedeu à palavra ao 
senhor WALFRAN MARQUES DOS SANTOS, portador do CPF: 004.780.255-30, representante 
da empresa: W P DA SILVA EIRELI, CNPJ: 16.580.666/0001-04, para se pronunciar sobre o 
recebimento e aprovação das proposta financeira, não fez uso da palavra. Cedeu a palavra ao 
senhor JARLLES NUNES CARVALHO, portador do CPF:051.929.991-46, representante da 
empresa: CONSTRUTORA CONSTRUMAQ EIRELI, CNPJ: 31.509.153/0001-92, para se 
pronunciar sobre o recebimento e aprovação das proposta financeira, não fez uso da palavra. 
Cedeu à palavra ao senhor EMANUEL PEREIRA DOS SANTOS, portador do CPF: 578.559.272-
04, representante da empresa: S E SERVIÇOS DE CONSTRUTORA E PROJETOS EIRELI, 
CNPJ: 35.204.997/0001-86, para se pronunciar sobre o recebimento e aprovação das proposta 
financeira, não fez uso da palavra. O senhor presidente cedeu à palavra a qualquer membro da 
comissão que quisessem se pronunciar em relação à fase de recebimento e aprovação das 
propostas financeira, ninguém fez uso da palavra. Após a comissão faz analise das propostas 
financeira apresentada e decide por unanimidade pela aprovação das propostas financeira das 
empresas: W P DA SILVA EIRELI, CNPJ: 16.580.666/0001-04; CONSTRUTORA CONSTRUMAQ 
EIRELI, CNPJ: 31.509.153/0001-92; S E SERVIÇOS DE CONSTRUTORA E PROJETOS EIRELI, 
CNPJ: 35.204.997/0001-86. Em seguida faz constar que a empresa: W P DA SILVA EIRELI, 
CNPJ: 16.580.666/0001-04, forneceu proposta de menor valor global R$230.930,03 (duzentos e 
trinta mil novecentos e trinta reais e três centavos). Em seguida o senhor presidente declara a 
empresa: W P DA SILVA EIRELI, CNPJ: 16.580.666/0001-04, vencedora do certame. Nada mais 
havendo a relatar, lavrei a seguinte ata que passa a ser assinada pela CPL pelos representantes 
das empresas presentes.  
  
 
Neemias Gama Fernandes 
Presidente 
 
 
Jocilene Tenório Fernandes 
Membro  
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Jose Felix da Silva 
Membro 
 
 
W P DA SILVA EIRELI  
CNPJ: 16.580.666/0001-04. 
 
 
CONSTRUTORA CONSTRUMAQ EIRELI  
CNPJ: 31.509.153/0001-92. 
 
 
 
S E SERVIÇOS DE CONSTRUTORA E PROJETOS EIRELI  
CNPJ: 35.204.997/0001-86 


